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DECRETO NO 274 de 14 de maio de 1974.

•

•

•

lICria o Clube de melevisão de Águas da Pr
ta.fI

"~LSON GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Munici
paI da Estância de ~guas da Prata, Estado de são Paulo etc., u-
sando das atribuições legais que lhe são conferidas por ilei,

Considerando ser de extrema necessidade a
manutenção de um serviço de retransmissão de sinal de televisão
em nossa cidade;

Considerando que a Prefeitura lliunicipal -
não tem condições financeiras para resolver por si 56 esse pro-
blema de tão grande import~ncia para o municipioj.

Considerando que recorrendo a Câmara ~uni
cipal, ao Lions Clube, a Sociedade Amiga de Arruas da Prata, e a
Maçonaria obteve de cada u:na dessas entidades a indicação de um
elemento que adicionados a um representante do Prefeito por ªle
nomeado o número de pessoas para a formação do Clube de Tele;isã
de Aguas da Prata,

Artigo 12 - Fica criado a partir desta da
ta o Clube de televisão de Éeuas da Prata, tendo como sua primei
ra diretoria as seguintes pessoas:. Jos~ Vilela Junqueira, repre-
sentante do Prefeito Municipal, Ismael Antonio Alberto da Silva,
epresentante da Câmara r'lunicipal,Dr. Joaquio Ferreira Junior

repres~ntante da Sociedade Amiga de Áeuas da Prata, Sr. Onofre
floraisrepresentante do Lions Clube e o Sr. Silvio Costa represe
tante da 1mçonaria.

Artigo 22 - Entre os cinco membros serão
eleitost o seu Presidente, Secretarie e Tesoureiro.

Artigo 32 - O Clube será regido por regi-
ento a ser elaborado pela sua diretoria, tendo plena e total au
tonomia com r~lação as decisões no serviço de televisão.

Artigo 12 - A Prefeitura Municipal par-
ticipará com o pagamento do T~cnico e fornecerá ao Clube os recu
sos que sejam possíveis não 86 do seu orçamento tanto quanto

,



•--- ,
1Jt~ da édiância de v4~ da 1JMta

! "Nainha das t'íguas"

~lad. d. J'iiJ> 7J.ul.

•

o que for obtido de subvenções.
Artigo 52 - Este Decreto entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
Prefeitura Municipal da Est~ncia de &guas

ovecentos e -

Barbosa
?refeito Municipal

Sania~~g,rt is

Secretária Substit ta

Welson Gonça

da Prata, aos quatorze dias do mSs
setenta e quatro.
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